
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 
	068 

Aplica "Clãusula de Reversão" de imõvel doado 

a empresa "FILTEX - INDUSTRIA TEXTIL LTDA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a.Administração Municipal foi autorizada a doar 

imõvel no Parque Industrial I a empresa "FILTEX - INDUSTRIA TEXTIL LTDA, 

mediante edição da Lei n2 1712, de 09 de dezembro de 1992, com a finalidade 

de implantação de unidade de beneficiamento de casulos de seda; 

CONSIDERANDO que a autorização legislativa foi editada mediante 

a imposição de encargos estabelecidos no artigo 22 da sobredita Lei; 

CONSIDERANDO, 	outrossim, 

Municipalidade a renúncia da doação, 

que a donatãria comunicou a 

tendo em vista a impossibilidade de 

dar cumprimento a totalidade dos encargos estabelecidos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se preservar no 

Patrimõnio do Municipio imOveis livres e desembaraçados, que possam ser 

doados a empresas que objetivem efetivamente implantar aqui suas 

atividades, com a finalidade única de expandir-se a alcançar os fins 

propostos, 

DECRETA: 

Art. 12. É aplicada "clittsula de reversão" do imõvel denominado 

data n2 18-A, subdivisão da data n2 18, da quadra n2 03, do Parque 

Industrial I, com ãrea total de 4.277,00m2  (quatro mil, duzentos e setenta 

e sete metros quadrados), incorporando-o ao património público municipal, 

com as benfeitorias nele existentes sem qualquer direito a indenização 

por parte da donatãria. 
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Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 1996. 

IO R0MERÔI HO 

Prefeito Municipal 

Secretaria de Administração 

Designada 
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